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ERRATA EXTRATO DE DISPENSA 

         Extrato do Processo nº 20/2024 – DISPENSA nº 14/2024

Objeto: contratação para aquisição de:  “RELÓGIO DE PAREDE”

Contratado: DE VILLE PRESENTES LTDA , CNPJ: 20.330.635/0001-64.

Valor: R$ 209,00 (duzentos e nove reais). 

Onde lê-se:

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 11

01.092.3001.01.031.4012.3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Leia-se:

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 06

4.4.90.52- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Santana da Vargem, 10 de Junho de 2024
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ERRATA  DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologo o processo nº 20/2024 - DISPENSA nº. 14/2024 cujo objeto consiste na Contratação de

aquisição de:  “Relógio de Parede” e  ADJUDICO o objeto a  empresa:  DE VILLE PRESENTES

LTDA , CNPJ: 20.330.635/0001-64, no valor de R$ 209,00 (duzentos e nove reais). 

Onde lê-se:

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 11

01.092.3001.01.031.4012.3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

Base Legal: Art. 75, inciso II da lei 14.133/2021

Leia-se:

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 06

4.4.90.52- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

          Santana da Vargem, 28 de Maio de 2024.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

Extrato do Processo nº 24/2024 – INEXIGIBILIDADE nº 09/2024

Objeto: contratação  de  serviço  especializado  em capacitação  pública,  curso:  “  PRÁTICO DE

FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE

DE APOIO”

Contratado: FORCE TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 40.233.681/0001-71

Valor: R$ 3.299,97 (três mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos)

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 04

01.091.3001.01.031.4011.3.3.90.39.00 OUT. SERV. TERC- PJ.

Base Legal: Art. 74, inciso III, f da Lei 14.133/2021

Santana da Vargem, 10 de Junho de 2024
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PORTARIA DE ABERTURA DE PROCESSO 

PORTARIA Nº 41, DE 10 DE JUNHO DE 2024

“Determinar abertura de processo administrativo para a

contratação de empresa especializada em fornecimento de

material gráfico para atender às necessidades da  Câmara

Municipal de Santana da Vargem”.

O(a) Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei, em especial ao inciso XXIII do artigo 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal;

Resolve:

Art. 1º – Determinar abertura de processo administrativo para a contratação de empresa
especializada em fornecimento de material gráfico, para fornecimento de carimbos e pastas de arquivo,
para atender às necessidades da Câmara Municipal de Santana da Vargem. 

Art. 2º – Determinar à Comissão de Compras, que efetuem todos os procedimentos legais e
necessários para contratar o objeto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação.

Santana da Vargem, 10 de Junho de 2024.

                                                          Maria Aparecida de Araújo Reis

Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG
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PORTARIA DE ABERTURA DE PROCESSO 

PORTARIA Nº 42, DE 10 DE JUNHO DE 2024

“Determinar abertura de processo administrativo para  a

aquisição  de  material  de  informática  para  atender  às

necessidades  da  Câmara Municipal  de Santana  da

Vargem”.

O(a) Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei, em especial ao inciso XXIII do artigo 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal;

Resolve:

Art. 1º – Determinar abertura de processo administrativo para a  aquisição  de  material  de
informática  para atender às necessidades da Câmara Municipal de Santana da Vargem. 

Art. 2º – Determinar à Comissão de Compras, que efetuem todos os procedimentos legais e
necessários para contratar o objeto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação.

Santana da Vargem, 10 de Junho de 2024.

Maria Aparecida de Araújo Reis

Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG
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PORTARIA DE ABERTURA DE PROCESSO 

PORTARIA Nº 43, DE 10 DE JUNHO DE 2024

“Determinar abertura de processo administrativo para  a

contratação de empresa autorizada para prestar serviço de

revisão  do  veículo  da  Câmara Municipal  de Santana da

Vargem”.

O(a) Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei, em especial ao inciso XXIII do artigo 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal;

Resolve:

Art. 1º – Determinar abertura de processo administrativo  para a    contratação de empresa
autorizada para prestar serviço de revisão do veículo da Câmara Municipal de Santana da Vargem.

Art. 2º – Determinar à Comissão de Compras, que efetuem todos os procedimentos legais e
necessários para contratar o objeto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação.

Santana da Vargem, 10 de Junho de 2024.

                                                        Maria Aparecida de Araújo Reis

                              Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG
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PORTARIA DE ABERTURA DE PROCESSO

 PORTARIA Nº 44, DE 10 DE JUNHO DE 2024

“Determinar abertura de processo administrativo para

aquisição de  Material de Limpeza e Higiene  para atender

às  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Santana  da

Vargem”.

O(a) Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei, em especial ao inciso XXIII do artigo 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal;

Resolve:

Art. 1º – Determinar abertura de processo administrativo  para a  aquisição de  Material de
Limpeza e Higiene  para atender às necessidades da Câmara Municipal de Santana da Vargem .

Art. 2º – Determinar à Comissão de Compras, que efetuem todos os procedimentos legais e
necessários para contratar o objeto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação.

Santana da Vargem, 10 de Junho de 2024.

                                                        Maria Aparecida de Araújo Reis

Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG
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PORTARIA DE ABERTURA DE PROCESSO 

PORTARIA Nº 45, DE 10 DE JUNHO DE 2024

“Determinar abertura de processo administrativo para

aquisição  de  Gêneros  Alimentícios    para  atender  às

necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Santana  da

Vargem”.

O(a) Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei, em especial ao inciso XXIII do artigo 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal;

Resolve:

Art. 1º – Determinar abertura de processo administrativo  para  a   aquisição  de  Gêneros
Alimentícios   para atender às necessidades da Câmara Municipal de Santana da Vargem .

Art. 2º – Determinar à Comissão de Compras, que efetuem todos os procedimentos legais e
necessários para contratar o objeto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação.

Santana da Vargem, 10 de Junho de 2024.

Maria Aparecida de Araújo Reis

Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG
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PORTARIA DE ABERTURA DE PROCESSO

 PORTARIA Nº 46, DE 10 DE JUNHO DE 2024

“Determinar  a abertura de processo administrativo para

aquisição de quadro e placa para a galeria de presidência

da Câmara Municipal de Santana da Vargem”.

O(a) Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei, em especial ao inciso XXIII do artigo 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal;

Resolve:

Art. 1º – Determinar abertura de processo administrativo  para a  aquisição de quadro e placa
para a galeria de presidência  da Câmara Municipal de Santana da Vargem .

Art. 2º – Determinar à Comissão de Compras, que efetuem todos os procedimentos legais e
necessários para contratar o objeto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação.

Santana da Vargem, 10 de Junho de 2024.

                                                            Maria Aparecida de Araújo Reis

Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG
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PORTARIA DE ABERTURA DE PROCESSO 

PORTARIA Nº 47, DE 10 DE JUNHO DE 2024

“Determinar  a abertura de processo administrativo para

aquisição  de  seguro  para  o  veículo  oficial  da  Câmara

Municipal de Santana da Vargem”.

O(a) Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei, em especial ao inciso XXIII do artigo 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal;

Resolve:

Art. 1º – Determinar abertura de processo administrativo  para a  aquisição de seguro para o
veículo oficial  da Câmara Municipal de Santana da Vargem .

Art. 2º – Determinar à Comissão de Compras, que efetuem todos os procedimentos legais e
necessários para contratar o objeto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação.

Santana da Vargem, 10 de Junho de 2024.

Maria Aparecida de Araújo Reis

Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologo  o  processo  nº  24/2024-  INEXIGIBILIDADE  nº.  09/2024  cujo  objeto  consiste  na

Contratação de serviço especializado em capacitação pública,  curso: “PRÁTICO DE FORMAÇÃO

E ATUALIZAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO” e

ADJUDICO o objeto a empresa:  FORCE TREINAMENTOS E CONSULTORIA LTDA , CNPJ:

40.233.681/0001-71, no valor de R$ 3.299,97 (três mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e

sete centavos) 

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 04

01.091.3001.01.031.4011.3.3.90.39.00 OUT. SERV.TERC- PJ

Base Legal: Art. 74, inciso III, alínea f da lei 14.133/2021

Santana da Vargem, 10 de Junho de 2024
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 EXTRATO DE DISPENSA 

Extrato do Processo nº 16/2024 – DISPENSA nº 11/2024

Objeto: contratação para aquisição de:  utensílios domésticos para copa e cozinha, visando atender

as necessidades da Câmara Municipal de Santana da Vargem 

Contratado: ELETROMOVEIS RIVER, CNPJ: 03.471.446/0001-92

Contratado: MARIZA FABIANI TISO VINHAS (MATRIZ E FILIAIS), CNPJ 38.623.724/0001-

64

Valor: R$1684,00 (um mil seiscentos e oitenta e quatro reais) -ELETROMOVEIS RIVER

         R$1170,00 (um mil cento e setenta reais) – MARIZA FABIANI TISO VINHAS 

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 11

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 06

4.4.90.52- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Santana da Vargem, 10 de Junho de 2024
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologo o processo nº 16/2024- DISPENSA nº.  11/2024 cujo objeto consiste na aquisição de:

utensílios domésticos para copa e cozinha, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de

Santana  da  Vargem  ,  e  ADJUDICO  o  objeto  a  empresa  ELETROMOVEIS  RIVER,  CNPJ:

03.471.446/0001-92, no valor R$1684,00 (um mil seiscentos e oitenta e quatro reais), e a empresa

MARIZA FABIANI TISO VINHAS (MATRIZ E FILIAIS), CNPJ 38.623.724/0001-64  no valor

R$1170,00 (um mil cento e setenta reais).

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 11

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 06

4.4.90.52- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Santana da Vargem, 10 de Junho de 2024
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